
1. DA CAMPANHA 

1.1. A “AMIGO INDICA AMIGO” é uma campanha de indicação na qual o(a) aluno(a) veterano ou 
novato do Colégio Ágape terá direito a desconto na matrícula após a efetivação da matrícula 
referente a 2023. O benefício é concedido somente após a confirmação efetiva da matrícula de 
cada amigo novato indicado. 
1.2. O amigo indicado poderá participar da promoção após a efetivação da matricula, indicando e 
garantindo o seu desconto de até 100%. 
1.4. A campanha “AMIGO INDICA AMIGO” estará vigente a partir do dia 23/10/2023 até o dia 
31/12/2023. Serão válidas somente as indicações realizadas dentro deste prazo. Os amigos 
indicados e matriculados antes a essas datas poderão migrar seu desconto para fardamentos. 
1.5. As indicações obrigatoriamente devem apresentar o voucher onde este deve informar o nome 
do veterano que fez a indicação e do novato. O mesmo pode ser obtido na secretaria do Colégio. 
1.6. A promoção é válida para todos os seguimentos do Colégio Ágape. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Para participar do “AMIGO INDICA AMIGO”, o aluno deve estar regularmente matriculado. 
2.2. Não há restrições quanto ao número de amigos indicados, ou seja, os participantes poderão 
indicar quantas pessoas quiserem, desde que estes sejam novatos. 

3. DO DESCONTO 

3.1. O desconto a ser recebido pelo INDICADOR será de até 100%** conforme tabela anexa, por 
indicação sobre o valor da matrícula do ano de 2024;
3.2.  O desconto é um benefício do aluno, sendo pessoal e intransferível, e não poderá ser 
trocado por qualquer outro benefício, prêmio, dinheiro ou qualquer outra forma de compensação 
financeira. Não será concedido a terceiros e não poderá ser utilizado após o período de validade 
da promoção. 

**Serão aplicados descontos ao INDICADOR por cada amigo indicado, podendo somar 100% de 
desconto sobre a matrícula de 2024, conforme tabela:

1 aluno indicado 50% de desconto
2 alunos ou + indicados 100% de desconto

3.3. O percentual máximo de desconto que pode ser concedido ao aluno INDICADOR é de 100% 
na mensalidade de forma não cumulativa com outros descontos (exceto caso de irmãos). Este 
percentual não poderá ser ultrapassado, independentemente do número de indicados.
3.4. O desconto não é cumulativo com outros descontos. 
3.5. A concessão do benefício só ocorrerá mediante confirmação do pagamento da matrícula do 
amigo indicado. 

3.6 O desconto concedido na campanha do programa de indicação premiada do Colégio Ágape 
“AMIGO INDICA AMIGO” terá validade apenas para a matrícula de 2024. 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. O(a) responsável que participar da promoção se compromete a ceder, de forma gratuita, os 
direitos de utilização de sua voz e imagem que poderão ser utilizadas pela mantenedora da IE em 
vinculações na mídia ou em peças publicitárias. 
4.2. Fica vedada a participação de irmãos de qualquer aluno do Colégio Ágape, ou seja, um irmão 
indicar o outro (esses não entram com desconto de aluno indicado); 
4.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste regulamento serão resolvidos pela 
diretoria financeira e jurídica do Colégio Ágape.

Patos, 21 de outubro de 2023.
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